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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

  
 
 LEI Nº 3.082, de 6 de abril de 2026  
 

Procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas no 
Loteamento “Casa Branca”, implantado nesta cidade de Toledo. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas 
no Loteamento “Casa Branca”, implantado nesta cidade de Toledo. 
 
 Art. 2º - Ficam afetadas as seguintes áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo, 
situadas no Loteamento “Casa Branca”, implantado na Chácara nº 45.D.1, com área de 131.519,10m² (cento e trinta e 
um mil quinhentos e dezenove metros e dez decímetros quadrados), da subdivisão da Chácara nº 45.D, oriunda do lote 
rural nº 45.D, do Perímetro “A” da Fazenda Britânia, nesta cidade de Toledo, Matrícula nº 66.658 do 1º Serviço de 
Registro de Imóveis desta Comarca: 
 I - como bem de uso comum do povo, de acordo inciso II do § 1º do artigo 8º, combinado com o inciso 
I do artigo 18, ambos da Lei nº 1.945/2006, a área total de 39.725,36m² (trinta e nove mil setecentos e vinte e cinco 
metros e trinta e seis decímetros quadrados), equivalente a 30,21% (trinta inteiros e vinte e um centésimos por cento) da 
área loteada, destinada às vias de circulação do Loteamento; e 
 II - como bens de uso especial, em cumprimento ao inciso I do § 1º do artigo 8º, combinado com o inciso 
I do artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, os seguintes imóveis, totalizando 15.785,97m² (quinze mil setecentos е oitenta e cinco 
metros e noventa e sete decímetros quadrados), correspondente a 12,00% (doze por cento) da área loteada, identificados 
na planta do loteamento como áreas de “uso institucional”: 
 a) lote urbano nº 246 da quadra nº 77, com área de 5.000,78m² (cinco mil metros e setenta e oito 
decímetros quadrados); 
 b) lote urbano nº 150 da quadra nº 81, com área de 2.763,11m² (dois mil setecentos e sessenta e três 
metros e onze decímetros quadrados); e 
 c) lote urbano nº 227 da quadra nº 83, com área de 8.022,08m² (oito mil e vinte e dois metros e oito 
decímetros quadrados). 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de abril de 2026. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 LEI Nº 3.083, de 6 de abril de 2026 
 

Procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas no 
Loteamento “Golden Vile”, implantado no Distrito de Novo Sobradinho, neste Município. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas 
no Loteamento “Golden Vile”, implantado no Distrito de Novo Sobradinho, neste Município. 
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 Art. 2º - Ficam afetadas as seguintes áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo, 
situadas no Loteamento “Golden Vile”, implantado na chácara nº 208, com área de 28.586,18m² (vinte e oito mil 
quinhentos e oitenta e seis metros e dezoito decímetros quadrados), oriunda do lote rural nº 107.A/3.1, da Linha Guaçu, 
do 8º Perímetro da Fazenda Britânia, no Distrito de Novo Sobradinho, neste Município, Matrícula nº 62.937 do 1º 
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca: 

 I - como bem de uso comum do povo, de acordo com o inciso II do § 1º do artigo 8º, combinado com 
o inciso I do artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, a área total de 9.370,95m² (nove mil trezentos e setenta metros e noventa 
e cinco decímetros quadrados), correspondente a 32,78% (trinta e dois inteiros e setenta e oito centésimos por cento) 
da área loteada, destinada às vias de circulação do Loteamento; e 

 II - como bem de uso especial, em cumprimento ao inciso I do § 1º do artigo 8º, combinado com o inciso 
I do artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, o lote urbano nº 232 da quadra nº 81, com área de 3.434,34m² (três mil quatrocentos 
e trinta e quatro metros e trinta e quatro decímetros quadrados), identificado na planta do loteamento como área de 
“uso institucional”, assim constituído:  
 a) área livre de 3.272,57m² (três mil duzentos e setenta e dois metros e cinquenta e sete decímetros 
quadrados); e  
 b) 161,77m² (cento e sessenta e um metros e setenta e sete decímetros quadrados), referente a Faixa 
de Servidão para Emissário. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de abril de 2026. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 LEI Nº 3.084, de 6 de abril de 2026  
 

Procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas no 
Loteamento “Ansolin”, implantado nesta cidade de Toledo. 

 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas 
no Loteamento “Ansolin”, implantado nesta cidade de Toledo. 
 
 Art. 2º - Ficam afetadas as seguintes áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo, 
situadas no Loteamento “Ansolin”, implantado na chácara nº 230, com área de 80.716,78m² (oitenta mil setecentos e 
dezesseis metros e setenta e oito decímetros quadrados), oriunda do lote rural nº 26.B.1.2, do lote rural nº 26 e Parte 
Leste do lote rural nº 22 do Perímetro "B" da Fazenda Britânia, localizada nesta cidade de Toledo, Matrícula nº 82.090 do 
1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca: 

 I - como bem de uso comum do povo, de acordo com o inciso II do caput do artigo 9º, combinado com 
o inciso I do artigo 25, ambos da Lei nº 2.365/2021, a área total de 28.099,89m² (vinte e oito mil noventa e nove metros e 
oitenta e nove decímetros quadrados), equivalente a 34,82% (trinta e quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) 
da área loteada, destinada às vias de circulação do Loteamento; e 
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 II - como bens de uso especial, em cumprimento ao inciso I do caput do artigo 9º, combinado com o 
inciso I do artigo 25, ambos da Lei nº 2.365/2021, os seguintes imóveis, totalizando 5.738,33m² (cinco mil setecentos e 
trinta e oito metros e trinta e três decímetros quadrados), correspondente a 7,11% (sete inteiros e onze centésimos por 
cento) da área loteada, identificados na planta do loteamento como “áreas institucionais”: 
 a) o lote urbano nº 447 da quadra nº 02, com área de 2.400,00m² (dois mil e quatrocentos metros 
quadrados); e 
 b) o lote urbano nº 204 da quadra nº 05, com área de 3.338,33m² (três mil trezentos e trinta e oito metros 
e trinta e três decímetros quadrados). 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de abril de 2026. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 

 LEI Nº 3.085, de 6 de abril de 2026 
 

Altera a legislação que institui o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - 
COMPIR, de Toledo. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que institui o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
- COMPIR, de Toledo. 
 
 Art. 2º - A Lei nº 2.848, de 3 de dezembro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 2º - Fica instituído o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Toledo, identificado pela sigla 
COMPIR, órgão colegiado, de composição paritária, permanente e autônomo, de caráter consultivo, deliberativo, fiscalizador 
e articulador das políticas públicas, programas, projetos e ações voltadas à promoção da igualdade racial, em atenção às 
previsões do Estatuto de Igualdade Racial, instituído pela Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, vinculado 
administrativamente a Órgão do Poder Público Municipal, Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, 
Juventude, Pessoa Idosa e Família - SDHS, ou sua sucedânea. 
 ... 
 Art. 4º - O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será composto por 20 (vinte) integrantes e 
respectivos suplentes, dos quais 50% (cinquenta por cento) serão representantes do Poder Público e 50% (cinquenta por 
cento) serão representantes da sociedade civil organizada, com mandato de 2 (dois) anos, permitida recondução. 
 
 Art. 5º - A representação do Poder Público será composta de 10 (dez) membros, sendo um titular e um suplente, 
a serem indicados pelo gestor das seguintes pastas, preferencialmente, ou suas sucedâneas correlatas: 
 I - Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família - SDHS; 
 ... 
 VII - Secretaria de Segurança e Trânsito; 
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 VIII - Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo; 
 IX - Secretaria de Comunicação; e 
 X - Secretaria da Mulher. 
 ... 
 Art. 6º - A representação da sociedade civil organizada será composta por 10 (dez) representantes titulares e 
respectivos suplentes das entidades da sociedade civil organizada, sendo:  
 I - uma vaga para representantes com notório conhecimento jurídico na área das relações raciais; 
 II - uma vaga para organizações que atuem na defesa dos direitos das mulheres; 
 III - uma vaga para organizações, associações ou artistas independentes de caráter artístico-cultural; 
 IV - duas vagas para representante do ensino superior; 
 ... 
 VI - uma vaga para representantes de sindicatos. 
 ... 
 Art. 12 - ... 
 ... 
 Parágrafo único - A administração pública, através da Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, 
Juventude, Pessoa Idosa e Família - SDHS ou  outra Secretaria definida pelo Poder Executivo, fornecerá recursos humanos, 
estrutura técnica, administrativa e institucional necessários ao adequado e ininterrupto funcionamento do COMPIR, devendo, 
para tanto, instituir dotação orçamentária específica sem ônus para o Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial de 
Toledo - FUMPIR. 
 ... 
 Art. 17 - A gestão deliberativa do FUMPIR será exercida pelo COMPIR e a gestão executiva pela Secretaria de 
Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família - SDHS, ou sua sucedânea, tendo como 
gestor do Fundo o Secretário Municipal desta pasta. 
  
 Art. 18 - ... 
 ... 
 § 3º - A Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família - SDHS 
ficará responsável por organizar e conduzir o primeiro processo eleitoral decorrente desta Lei, sendo as eleições posteriores 
organizadas e conduzidas pelo Conselho. 
 ...” 

 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de abril de 2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
SHEILA MARIA RODRIGUES DELAVA 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL: INFÂNCIA, JUVENTUDE, PESSOA IDOSA E 
FAMÍLIA  
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 LEI Nº 3.086, de 6 de abril de 2026 
 

Dispõe sobre a instituição e a cobrança de Contribuição de Melhoria em decorrência da 
execução de obras públicas pelo Município de Toledo. 

  

  O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:  
  

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  
 Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a instituição e a cobrança de contribuição de melhoria em decorrência 
da execução, pelo Poder Público municipal, de obras públicas de urbanização da Rua Presidente Juscelino Kubitschek 
de Oliveira (entre a Rua Severino Manosso mais 624,26 metros), localizada no Bairro Jardim Independência, nesta 
cidade.  
  
 Art. 2º - A cobrança da contribuição de melhoria decorrente da valorização imobiliária proveniente da 
execução das obras referidas no artigo 1º desta Lei será efetuada de acordo com as normas e critérios previstos nesta 
Lei específica e prévia à obra, em conformidade com os pressupostos e princípios constitucionais, com as disposições 
dos artigos 81 e 82 do CTN, do Decreto-Lei nº 195/67, e, no que couber, da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 
2006, e demais legislação aplicável.  

  
 Art. 3º - A contribuição de melhoria, instituída para fazer face ao custo da obra pública a que se refere 
o Artigo 1º desta Lei tem como fato gerador a valorização imobiliária decorrente de realização da referida obra pública.  
  
 Parágrafo único - Será ressarcido pela contribuição de melhoria o custo total das obras, que está 
orçado em R$ 2.453.358,84 (dois milhões quatrocentos e cinquenta e três mil trezentos e cinquenta e oito reais e 
oitenta e quatro centavos), sendo que a despesa realizada será apurada após o término das obras, e publicado através 
de edital demonstrativo de custos. 
  
 Art. 4º - A parcela do custo da obra a ser ressarcida pelos contribuintes da contribuição de melhoria 
corresponderá à despesa realizada, parcela essa que terá os seguintes limites:  
 I - limite total: a despesa realizada, conforme definição prevista no inciso II do § 1º deste artigo, ou 
seja, o valor do limite total a ser ressarcido pela contribuição de melhoria será de R$ 2.453.358,84 (dois milhões 
quatrocentos e cinquenta e três mil trezentos e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), valor esse que 
poderá ser corrigido monetariamente conforme previsto no § 4º deste artigo; e 
 II - limite individual: a Valorização Imobiliária Individual em cada um dos imóveis beneficiados, a ser 
determinada após a conclusão das obras, conforme previsto no artigo 11 desta Lei.  
  
 § 1º - Para os fins desta Lei, considera-se: 
 I - Custo orçado: a previsão dos gastos para a execução da obra, conforme previsto no Anexo II desta 
Lei; e 
 II - Despesa realizada: é o custo efetivo correspondente ao valor total a ser desembolsado para a 
execução das obras, a ser verificado após a sua conclusão, devendo ser publicado mediante edital demonstrativo de 
custos, conforme previsto no artigo 9º desta Lei. 
  
 § 2º - Não serão ressarcidos pelos contribuintes os valores correspondentes aos benefícios fiscais e 
descontos que vierem a ser concedidos a determinados proprietários ou possuidores de imóveis beneficiados com a 
obra, sendo que caberá ao Município suportar os custos da obra proporcionais a tais benefícios, observando-se o 
plano de rateio previsto no artigo 12 desta Lei. 
  
 § 3º - Os benefícios fiscais e descontos a que se refere o § 2º são os seguintes: 
 I - valores correspondentes à imóveis públicos, para os quais não é devida a contribuição de melhoria, 
conforme previsto no caput do artigo 2º do Decreto-Lei nº 195, de 24 de fevereiro de 1967; 
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  II - valores correspondentes aos contribuintes beneficiados com isenção, conforme previsto no artigo 
150 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006; e  
 III - descontos para pagamento à vista ou parcelas, mensais e sucessivas, conforme fixado em decreto 
específico do Executivo municipal, atendidos os critérios estabelecidos nos incisos do § 3º do artigo 15 da Lei Municipal 
nº 1.931, de 26 de maio de 2006, conforme previsto em seu artigo 142.  
  
 § 4º - O valor do limite total previsto no inciso I do caput deste artigo poderá ter sua expressão 
monetária atualizada na época do lançamento mediante aplicação do coeficiente de correção monetária Unidade de 
Referência de Toledo (URT), previsto nos artigos 307 a 309 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006,  
atualização monetária essa a ser calculada proporcionalmente ao período ocorrido a partir da data da publicação do 
edital demonstrativo de custos previsto no artigo 9º desta Lei, até a data do lançamento da contribuição de melhoria 
prevista no artigo 14 desta Lei. 
  
 Art. 5º - Para fins de delimitação da zona beneficiada pelas obras públicas, fica determinado que a 
zona beneficiada pelas obras públicas abrangerá os imóveis que possuam frente ou testada para as ruas/avenidas 
citada no artigo 1º desta Lei, e/ou os imóveis confrontantes com aquelas vias públicas, nos trechos em que for realizada 
alguma obra pública, conforme indicado nos artigos 1º e no ANEXO XIII desta Lei, sendo que, para a cobrança da 
contribuição de melhoria, deverá ser verificada, após a realização da obra pública, a existência de valorização 
imobiliária decorrente da sua realização, conforme previsto no artigo 11 desta Lei. 
  
 Parágrafo único - A delimitação da zona beneficiada a que se refere o caput deste artigo compreende 
os imóveis a seguir indicados, sendo que para os fins desta Lei consideram-se imóveis beneficiados pela obra pública 
em questão os imóveis indicados a seguir: 
 

Cadastro 
Imobiliário 
Municipal 

Quadra nº Lote nº  
Cadastro 

Imobiliário 
Municipal 

Quadra nº Lote nº 

306 19 1 327 18 11 
307 19 2 519 17 12 
308 19 3 535 17 11 
309 19 4 40250 15 230 
310 19 5 41293 00LR 0006.A.1.3 
311 19 6 42524 CHAC 3 
312 19 7 69338 CHAC 119 
326 18 12 70694 CHAC 0110.C 

  
 Art. 6º - A contribuição de melhoria será cobrada dos proprietários ou possuidores de imóveis privados, 
situados nas áreas beneficiadas pelas obras públicas, conforme previsto no artigo 5º, desde que seja verificado 
acréscimo do valor ou valorização imobiliária individual em decorrência da realização da obra pública, hipótese em que 
serão considerados contribuintes do referido tributo. 
  
 § 1º - O valor da contribuição de melhoria correspondente a cada imóvel será lançado com base no 
nome do contribuinte e endereço constantes do Cadastro Imobiliário Municipal correspondente ao respectivo imóvel 
beneficiado, dele constantes por ocasião do lançamento, sendo obrigação do contribuinte ou responsável manter o 
referido Cadastro atualizado. 
  
 § 2º - Responde pelo pagamento da contribuição de melhoria o proprietário ou possuidor do imóvel ao 
tempo de seu lançamento, transmitindo-se essa responsabilidade aos adquirentes e sucessores do imóvel, a qualquer 
título.  
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 § 3º - Quando houver alteração das características dos imóveis indicados no parágrafo único do artigo 
5º desta Lei, tais como desmembramento, unificação, remembramento, retificação de área, mudança de número do 
cadastro municipal, dentre outras, a contribuição de melhoria será lançada em nome dos respectivos proprietários ou 
possuidores dos imóveis resultantes dos processos de desmembramento, unificação, remembramento ou outras 
alterações, conforme o caso. 
  
 § 4º - Quando o imóvel for de propriedade de mais de uma pessoa, a contribuição de melhoria será 
lançada em nome de um ou em nome de todos os proprietários, que serão responsáveis solidariamente pelo tributo. 
  
 § 5º - Para a aplicação do disposto no § 4º, em se tratando de condomínio por unidades autônomas, 
nos termos da lei civil, a contribuição será lançada individualmente em nome dos respectivos titulares. 
  
 § 6º - Também respondem pelo crédito tributário as pessoas designadas nos artigos 176 a 183 da Lei 
Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  
  
 § 7º - A solidariedade não comporta benefício de ordem. 
  
 Art. 7º - Para fins de determinação do fator de absorção do benefício da valorização para a zona 
beneficiada, fica determinado que o benefício da valorização decorrente da realização da obra pública será absorvido 
pelos proprietários ou possuidores de imóveis privados beneficiados pela obra pública, indicados no  parágrafo único 
do Art. 5º desta Lei, proporcionalmente à Valorização Imobiliária Individual que for verificada nos mesmos, 
considerando-se que a valorização imobiliária é fator delimitador do valor a ser cobrado a título de contribuição de 
melhoria, e que o custo das obras a ser absorvido pelos contribuintes terá como limite total a despesa realizada, 
observando-se os limites previstos nos incisos I e II do caput artigo 4º desta Lei, sendo que o valor a ser lançado a 
título de contribuição de melhoria, dos proprietários ou possuidores dos imóveis em questão, será obtido mediante a 
aplicação da fórmula de cálculo prevista no artigo 13 desta Lei. 
  
 Art. 8º - Para a cobrança da contribuição de melhoria, a Administração deve publicar edital prévio com 
os seguintes elementos:  
 I - memorial descritivo do projeto;  
 II - orçamento do custo das obras;  
 III - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição;  
 IV - delimitação das áreas beneficiadas e a relação dos imóveis nelas compreendidos; e 
 V - prazo de 30 (trinta) dias para a impugnação de qualquer dos elementos dele constantes, contados 
da data da publicação do edital. 
  
 Art. 9º - Executada a obra na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados 
imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da contribuição de melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente 
a esses imóveis depois de publicado o respectivo edital demonstrativo de custos. 
  
 Parágrafo único - No edital a que se refere o caput deste artigo deverá ser publicada a despesa 
realizada, conforme previsto no inciso II do § 1º do artigo 4º desta Lei, podendo também ser publicadas outras 
informações, a critério da Administração Municipal.   
  
 Art. 10 - Os editais a que se refere esta Lei serão publicados uma só vez no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município, instituído pela Lei Municipal nº 2.022, de 16 de março de 2010, com alterações posteriores. 
  
 Art. 11 - A Valorização Imobiliária Individual, ou seja, o acréscimo de valor que da obra resultar para 
cada imóvel beneficiado, será determinado após a conclusão das obras, mediante laudo de avaliação ou parecer 
técnico de avaliação mercadológica, a ser elaborado por comissão de avaliação de bens imóveis instituída pelo 
Município de Toledo, ou por empresa por ele contratada mediante licitação, conforme determinam as normas 
pertinentes. 
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 Art. 12 - A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da despesa realizada, 
observando-se o limite previsto no inciso I do caput do artigo 4º desta Lei, pelos imóveis situados na zona beneficiada 
pela obra pública, imóveis esses indicados no parágrafo único do artigo 5º desta Lei, proporcionalmente à Valorização 
Imobiliária Individual, a ser determinada a cada imóvel conforme previsto no artigo 11 desta Lei, em função dos fatores 
individuais de valorização, tais como área do imóvel, sua testada e área edificada.  
 
  § 1º - Para fins de aplicação do plano de rateio entre os imóveis beneficiados, fica determinado que a 
despesa realizada a que se refere o caput deste artigo será rateada entre os imóveis referidos no parágrafo único do 
artigo 5º desta Lei, nos quais for verificada a existência de Valorização Imobiliária Individual, conforme previsto no 
artigo 11 desta Lei, mediante aplicação da fórmula de cálculo estabelecida no artigo 13. 
  
 § 2º - A base de cálculo da contribuição de melhoria será a Valorização Imobiliária Individual decorrente 
da realização da obra pública, a ser determinada conforme previsto no artigo 11 desta Lei, observando-se os limites 
estabelecidos no artigo 4º. 
  
 Art. 13 - O valor da contribuição de melhoria (CM), relativo a cada imóvel beneficiado pela obra pública, 
será apurado após a conclusão das obras, mediante aplicação da fórmula de cálculo prevista a seguir: 
  

Fórmula de cálculo do valor da contribuição de Melhoria (CM), relativa a cada imóvel: 
   

Valor da CM = (igual) Valorização Imobiliária Individual (base de cálculo) x (vezes) 
Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) 

Onde: 
 

Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) = (igual) parcela do custo da 
obra a ser ressarcida pela contribuição de melhoria ÷ (dividido pelo) Total da 
Valorização Imobiliária.  

Observação 1: “Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota)”: 
corresponde ao índice (ou alíquota), que resultar da operação de divisão (÷) dos 
seguintes fatores:   

1.1 Parcela do custo da obra a ser ressarcida pela contribuição de 
melhoria: é a despesa realizada, conforme definição prevista no inciso II do 
§ 1º do artigo 4º desta Lei, observando-se o valor do limite total previsto no 
inciso I do caput do artigo 4º desta Lei, valor esse que poderá ser corrigido 
monetariamente conforme previsto no § 4º do Art. 4º desta Lei; 

÷ (dividido pelo) 
1.2 Total da Valorização Imobiliária”: é o valor resultante da somatória da 

Valorização Imobiliária Individual de todos os imóveis beneficiados em 
decorrência da realização das obras públicas, imóveis esses previstos no 
parágrafo único do artigo 5º desta Lei. A Valorização Imobiliária Individual 
deverá ser apurada mediante laudo de avaliação ou parecer técnico de 
avaliação mercadológica, conforme previsto no artigo 11 desta Lei. 

Observação 2: Fator delimitador do “Índice de rateio da contribuição de melhoria 
(alíquota)”: O Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) não poderá ser 
maior que 1 (um). Caso o resultado da divisão acima for maior que 1 (um), o “Índice de rateio 
da contribuição de melhoria (alíquota)” deverá ser igual a 1 (um). Fundamento Legal: A 
contribuição de melhoria tem como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado (artigo 81 do Código Tributário Nacional). 
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Observação 3: Conforme previsto no artigo 4º desta Lei, no cálculo do valor da contribuição 
de melhoria a ser cobrada para fazer face ao custo  da obra pública de que que trata esta Lei 
deverão ser considerados os seguintes limites:  

3.1 Limite total: o valor previsto no inciso I do caput do artigo 4º desta Lei, que poderá 
ser corrigido monetariamente conforme previsto no § 4º do Art. 4º desta Lei; 

3.2 Limite individual do valor da contribuição de melhoria: a Valorização 
Imobiliária Individual em cada um dos imóveis beneficiados, a ser determinada 
após a conclusão das obras, conforme previsto no artigo 11 desta Lei. 

Legenda:  
• “Valor da CM”: Valor da contribuição de Melhoria (CM), em reais (R$), relativo a cada imóvel 

beneficiado pela obra pública, a ser lançada e cobrada dos proprietários ou possuidores dos 
imóveis privados indicados no parágrafo único do artigo 5º, para fazer face ao custo da obra 
pública conforme previsto no artigo 4º desta Lei, desde que ocorra Valorização Imobiliária 
Individual nos referidos imóveis, em decorrência da realização da obra pública.  

• “Valorização Imobiliária Individual (base de cálculo)”: Valorização Imobiliária, lote a lote, 
decorrente da realização da obra pública a que se refere o artigo 1º desta Lei, a ser apurada 
conforme previsto no artigo 11, observando-se os limites estabelecidos no artigo 4º. A 
Valorização Imobiliária Individual é a base de cálculo da contribuição de melhoria, conforme 
previsto no § 2º do artigo 12 desta Lei. 

• “x”: vezes, símbolo que representa a operação matemática de multiplicação; 
• “÷”: dividido, símbolo que representa a operação matemática de divisão. 

  
 Art. 14 - A Administração Tributária deverá lançar o débito da contribuição de melhoria correspondente 
a cada imóvel, notificando o contribuinte ou responsável, diretamente, via postal ou por edital, sobre: 
 I - o valor da contribuição de melhoria lançada; 
 II - o prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos;  
 III - o prazo para impugnação; e 
 IV - o local do pagamento.  
      
 Art. 15 - O lançamento e suas alterações serão comunicados ao contribuinte através de qualquer uma 
das seguintes formas:  
 I - por notificação direta; 
 II - por remessa do aviso por via postal;  
 III - por publicação no Órgão Oficial Eletrônico do Município; 
 IV - por publicação em órgão da imprensa local; ou 
 V - por qualquer outra forma prevista na legislação vigente.  
  
 Art. 16 - Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro imobiliário 
municipal, nele constante por ocasião do lançamento, quer através de entrega pessoal da notificação, quer através de 
sua remessa por via postal, será o mesmo notificado por edital com publicação única no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município. 
   
 Art. 17 - A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamento ou a impossibilidade 
de localizá-lo, pessoalmente ou através de via postal, não implica em dilatação do prazo concedido para o cumprimento 
da obrigação tributária ou para a apresentação de impugnação ou interposição de recursos. 
  

CAPÍTULO II 
DO PAGAMENTO  

  
 Art. 18 - O contribuinte terá o prazo que lhe for concedido na notificação de lançamento ou no edital 
de notificação, não inferior a trinta dias corridos, para realizar o pagamento, requerer o parcelamento, apresentar 
impugnação, ou, ainda, requerer isenção. 
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 § 1º - Ultrapassado o prazo previsto no caput, sem que tenha ocorrido pagamento, parcelamento, 
pedido de isenção ou impugnação, o valor devido deverá ser inscrito em dívida ativa, com a incidência dos acréscimos 
legais previstos no artigo 213 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
  
 § 2° - Na hipótese de parcelamento, que se formalizará por termo de confissão de dívida, a contribuição 
de melhoria poderá ser paga em parcelas mensais e sucessivas, corrigidas pela variação da URT (Unidade de 
Referência de Toledo), em conformidade com as condições de pagamento a serem fixadas em decreto do Executivo 
municipal, conforme previsto no artigo 142 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  
  
 Art. 19 - A contribuição de melhoria, parcelada na forma do § 2º do artigo 18 desta Lei, será paga pelo 
contribuinte de modo que a parcela anual não exceda 3% (três por cento) do maior valor fiscal do seu imóvel, atualizado 
à época da cobrança, assim entendido aquele apontado pelo laudo de avaliação após a conclusão da obra. 
  
 § 1º - O parcelamento importa no reconhecimento, pelo sujeito passivo, do crédito da Fazenda Pública 
Municipal. 
  
 § 2º - As parcelas pagas em atraso serão atualizadas na data do pagamento, com a incidência dos 
acréscimos legais previstos no artigo 213 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
  
 § 3º - O não pagamento de três parcelas, consecutivas ou alternadas, acarretará o cancelamento 
automático do parcelamento, relativamente às parcelas vincendas, independentemente de prévio aviso ou notificação, 
hipótese em que o saldo devedor será imediatamente inscrito em Dívida Ativa para fins de protesto, nos termos da Lei 
Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, com suas alterações posteriores, e/ou para cobrança judicial mediante 
execução fiscal. 
  
 § 4º - No caso previsto no § 3º deste artigo, o vencimento das parcelas remanescentes será antecipado 
para a data do vencimento da primeira parcela inadimplida, tornando-se exigível, de imediato, a totalidade do crédito 
tributário não quitado. 
  
 Art. 20 - As condições de pagamento da contribuição de melhoria serão fixadas em decreto do 
Executivo municipal, atendidos os critérios estabelecidos nos incisos do § 3º do artigo 15 da Lei Municipal nº 1.931, de 
26 de maio de 2006. 
  

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

  
 Art. 21 - Fica fixado o prazo de 30 (trinta) dias para impugnação, pelos contribuintes e demais 
interessados, de qualquer dos elementos referidos nesta Lei e dos editais previstos nesta Lei, prazo para impugnação 
esse que deverá ser contado a partir da data das respectivas publicações no Órgão Oficial Eletrônico do Município de 
Toledo, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sem prejuízo da apreciação judicial. 
  
 Art. 22 - Sem prejuízo do disposto no artigo 21 desta Lei, o sujeito passivo poderá impugnar a exigência 
fiscal, independente de prévio depósito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação do lançamento a 
que se refere o artigo 15 desta Lei, mediante defesa escrita, alegando, de uma só vez, matéria que entender útil e 
juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas. 
  
 Art. 23 - As impugnações deverão ser dirigidas à autoridade administrativa tributária para decisão de 
recurso em primeira instância deste Município, através de petição fundamentada, que servirá para o início do processo 
administrativo fiscal, conforme previsto neste Capítulo. 
  
 Art. 24 - As impugnações poderão versar inclusive sobre as matérias seguintes: 
 I - erro na localização ou quaisquer outras características do imóvel; 
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 II - cálculo dos índices atribuídos; 
 III - valor da contribuição; e 
 IV - número de prestações.   
  
 § 1º - Nas impugnações deverão ser mencionados:  
 I - a autoridade a quem é dirigida;  
 II - a qualificação do interessado;  
 III - os dados do imóvel ou o número do Cadastro Imobiliário do imóvel a que se refere a impugnação;  
 IV - os motivos de fato e de direito em que se fundamente;  
 V - as diligências que o sujeito passivo pretenda que sejam efetuadas, desde que justificadas as suas 
razões; e 
 VI - o objetivo visado.  
  § 2º - A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança e instaurará a fase contraditória do 
procedimento. 
  
 Art. 25 - A autoridade administrativa tributária determinará, de ofício ou a requerimento do sujeito 
passivo, a realização de diligências necessárias, fixando-lhe prazo, e indeferirá as consideradas prescindíveis, 
impraticáveis e protelatórias. 
  
 Parágrafo único - Se a diligência resultar em oneração para o sujeito passivo, relativa ao valor 
impugnado, será reaberto o prazo para oferecimento de novas provas em aditamento à primeira. 
  
 Art. 26 - Preparado o processo para a decisão, a autoridade administrativa tributária de primeira 
instância proferirá decisão resolvendo as questões debatidas, pronunciando a procedência ou improcedência da 
impugnação.  
  
 Art. 27 - É autoridade administrativa tributária para decisão de recurso em primeira instância o Diretor 
do Departamento de Receita do Município, ou equivalente. 
  
 Art. 28 - Da decisão da autoridade administrativa tributária de primeira instância caberá recurso 
voluntário, no prazo de 10 (dez) dias, à Junta de Recursos Fiscais, que funcionará como Órgão de Segunda Instância 
Administrativa Tributária.  
  
 Art. 29 - O processo administrativo de instrução e julgamento das impugnações e recursos a que se 
referem os artigos a 18 a 25 desta Lei seguirá, no que couber, o previsto nos artigos 148, 149 e 268 a 288 da Lei nº 
1.931, de 26 de maio de 2006, com as alterações posteriores. 
  
 Art. 30 - Na hipótese da impugnação e dos recursos serem julgados improcedentes, os tributos e 
penalidades impugnados ou recorridos ficam sujeitos a multa, juros de mora e atualização monetária, a partir das datas 
dos respectivos vencimentos, conforme previsto no artigo 213 da Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
  
 § 1º - O sujeito passivo poderá cessar, no todo ou em parte, a aplicação dos acréscimos, na forma do 
disposto no caput deste artigo, desde que efetue o depósito do valor correspondente ao débito. 
  
 § 2º - Julgados procedentes a impugnação ou o recurso, serão restituídas ao sujeito passivo, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, contados do despacho da decisão, as importâncias referidas no § 1º deste artigo.  
  
 § 3º - No caso de impugnação ou recurso apresentado sem o respectivo depósito, julgado 
improcedente, será concedido novo prazo para o pagamento, de 30 (trinta) dias contados da decisão.  
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 Art. 31 - São definitivas as decisões de qualquer instância, uma vez esgotado o prazo legal para 
interposição de recursos, salvo se sujeitas a recurso de ofício, conforme previsto no parágrafo único do artigo 271 e 
no § 1º do artigo 272, ambos da Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  
  
 Art. 32 - Mantido o lançamento, considera-se em curso o prazo para pagamento da contribuição de 
melhoria, desde a data do seu vencimento. 

CAPÍTULO IV 
DAS ISENÇÕES 

  
 Art. 33 - Ficam isentas do pagamento da contribuição de melhoria de que trata esta Lei as pessoas 
físicas e jurídicas previstas no artigo 150 do Código Tributário do Município de Toledo.  
  
 Art. 34 - Para ter direito à isenção do pagamento da contribuição de melhoria, os contribuintes que se 
enquadrarem nas condições previstas deverão requerê-la no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento 
da notificação de lançamento. 

  
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
 Art. 35 - No caso de qualquer omissão, serão aplicadas supletiva e subsidiariamente a esta Lei as 
normas previstas no Código Tributário Nacional, no Decreto-Lei nº 195, de 24 de fevereiro de 1967, e no Código 
Tributário do Município de Toledo. 
  
 Art.  36 - Integra a presente Lei o memorial descritivo do projeto e o orçamento do custo das obras, 
bem com cópia das pranchas dos projetos da obra e mapa demonstrativo da delimitação da zona a ser beneficiada 
pela obra pública, conforme segue: 
 I - ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO; 
 II - ANEXO II – PLANILHA ANALÍTICA DE CUSTOS / ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA; 
 III - ANEXO III – PROJETO DE PASSEIO PÚBLICO E ARBORIZAÇÃO – PRANCHA 01; 
 IV - ANEXO IV – PROJETO DE DRENAGEM – PRANCHA 01; 
                     V - ANEXO V – PROJETO DE DRENAGEM – PRANCHA 02; 
 VI - ANEXO VI – PROJETO DE DRENAGEM – PRANCHA 03; 
 VII - ANEXO VII – PROJETO GEOMÉTRICO – PRANCHA ÚNICA; 
 VIII - ANEXO VIII – PLANTA DE PAVIMENTAÇÃO – PRANCHA ÚNICA; 
                      IX - ANEXO IX – PLANTA DE TERRAPLANAGEM – PRANCHA 01; 
 X - ANEXO X – PLANTA DE TERRAPLANAGEM – PRANCHA 02; 
 XI - ANEXO XI – PLANTA DE SINALIZAÇÃO – PRANCHA 01; 
 XII - ANEXO XII – PLANTA DE LOCALIZAÇÃO – PRANCHA ÚNICA; e 
 XIII - ANEXO XIII – MAPA DEMONSTRATIVO DA DELIMITAÇÃO DA ZONA A SER BENEFICIADA 
PELA OBRA PÚBLICA. 
  
 Art. 37 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de abril de 2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
BALNEI LORENÇO ROTTA 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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 DECRETO Nº 1.835, de 2 de abril de 2026 
 

Altera o Decreto nº 1.480/2025, que nomeia os membros do Conselho Municipal de Ciência, 
Tecnologia e de Inovação de Toledo (CMCTI). 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceitua a Lei “R” nº 75, de 17 de setembro de 2019, 

 considerando o contido no Ofício nº 072/2026/SMPHUM, de 1º de abril de 2026, da Secretaria do 
Planejamento, Habitação, Urbanismo e Mobilidade do Município (Processo SEI nº 01.05.012655/2026-08), 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Decreto nº 1.480, de 28 de abril de 2025, que nomeia os membros do Conselho Municipal 
de Ciência, Tecnologia e de Inovação de Toledo (CMCTI), passa a vigorar com a seguinte alteração: 
  

 “Art. 1º - ... 
 ...  
 III - Ronald Peixoto Drabik, representante titular da Secretaria do Planejamento, Habitação, Urbanismo e Mobilidade; 
Suplente: Winícius Sidney da Silva; 
 ...” 

  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de abril de 2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
THIAGO D’ARISBO 

SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
 
 
 
 

 DECRETO Nº 1.836, de 6 de abril de 2026 
 

Altera o Decreto nº 1.480/2025, que nomeia os membros do Conselho Municipal de Ciência, 
Tecnologia e de Inovação de Toledo (CMCTI). 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceitua a Lei “R” nº 75, de 17 de setembro de 2019, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 42/2026/FUNTEC, de 1º de abril de 2026, da Fundação para o 
Desenvolvimento Sustentável Científico e Tecnológico de Toledo, respectivamente (Processo SEI nº 
01.08.013113/2026-14), 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Decreto nº 1.480, de 28 de abril de 2025, que nomeia os membros do Conselho Municipal 
de Ciência, Tecnologia e de Inovação de Toledo (CMCTI), passa a vigorar com a seguinte alteração: 
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 “Art. 1º - ... 
 ...  
 XII - Jader Hericks Anschau, representante titular da Fundação para o Desenvolvimento Sustentável, Científico e 
Tecnológico de Toledo - FUNTEC; Suplente: Tatiany Aparecida Barbiero Tomimitsu. 
 ...” 

  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de abril de 2026. 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

THIAGO D’ARISBO 
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

 
 
 
 
 DECRETO Nº 1.837, de 6 de abril de 2026 

 
Convoca a XVII Conferência Municipal de Saúde de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 considerando o contido no Ofício nº 667/2026/SMS, desta data, da Secretaria da Saúde do Município, 
e no Ofício Circular nº 001/2026-CMS/SMS, de 27 de março de 2026, do Conselho Municipal de Saúde (Processo SEI 
nº 01.14.013144/2026-96), 

 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica convocada a XVII Conferência Municipal de Saúde de Toledo, a ser realizada nos dias 
19 e 20 de junho de 2026, no Anfiteatro Moacir Galante, anexo ao Colégio Estadual Presidente Castelo Branco - 
PREMEN, situado na Rua Guaíra, 3275, Jardim La Salle, em Toledo, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
da Saúde e do Conselho Municipal de Saúde de Toledo. 
 
 Art. 2º - A Comissão Organizadora da XVII Conferência Municipal de Saúde de Toledo terá a seguinte 
composição, conforme Resolução CMS nº 08/2026, do Conselho Municipal de Saúde: 
 I - Presidente: Jairo Marcos Zschornack; 
 II - Conselho Deliberativo: 
 a) Márcio Bertolin Pimentel; 
 b) Vanessa Gomes Wruck; 
 c) Jociane Job de Souza; 
 d) Teomar Roque Jantsch; 
 e) Celson José Hubner; 
 f) Valdecir Lazarotto; e 
 g) Anderson Francisco; 
 III - Coordenadora Geral: Vânia Frigotto; 
 IV - Coordenação Executiva:  
 a) Joel José Palma Junior; e 
 b) Anderson Francisco; 
 V - Comissão Executiva:  
 a) Édina Dallabrida; 
 b) Janaina Mery Gomes Formighieri; 
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 c) Sidnei Borges; 
 d) Valter Donasolo; 
 e) Jociane Job de Souza; 
 f) Vanderlei Ceolin; 
 g) Jairo Marcos Zschonarck; 
 h) Genesio Nilson de Franceschi; 
 i) Teomar Roque Jantsch; 
 j) Carlos Waldir Walker; e 
 k) Itamar Weiwanko; 
 VI - Compras e Serviços: Eloi Italo Groeler; 
 VII - Secretária de Credenciamento:  
 a) Antônio José Sousa de Moraes; 
 b) Kelin Janaine Fuhr; 
 c) Leci Denice Brincker Siqueira;  
 d) Michelle Piasson; e 
 e) Lourdes Kothe Superti; 
 VIII - Secretaria de Divulgação e Comunicação: 
 a) Joel José Palma Junior; 
 b) Márcio Bertolin Pimentel; 
 c) Carlos Waldir Walker; 
 d) Jairo Marcos Zschornack; 
 e) Celso José Hubner;  
 f) Sérgio Luis Tavares Junior; 
 g) Itamar Weiwanko; e 
 h) Jociane Job de Souza; e 
 IX - Relatores: 
 a) Ana Gladis Weber; 
 b) Ana Maria Oleiro; 
 c) Caroline Fernandes Marin de Toledo; 
 d) Franciele Hoffmann; 
 e) Karla Dayana de Almeida Lorensetti Roman; 
 f) Neusa Simão Gripp Freitas de Arruda; 
 g) Anderson Francisco; e  
 h) Jociane Job de Souza. 
 
 Parágrafo único: Na ausência do Presidente a Conferência será presidida pela Coordenadora Geral. 
 
 Art. 3º - A XVII Conferência Municipal de Saúde de Toledo terá como tema: “Saúde, Democracia, 
Soberania e SUS: cuidar do povo é cuidar do Brasil”. 
 
 Art. 4º - O Regimento Interno da XVII Conferência Municipal de Saúdeserá elaborado pela respectiva 
Comissão Organizadora. 

 
 Art. 5º - As despesas com a realização da XVII Conferência Municipal de Saúde correrão por conta de 
recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal da Saúde. 
 
 Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de abril de 2026. 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ADRIANE MONTEIRO SANTANA 
SECRETÁRIA DA SAÚDE 
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 DECRETO Nº 1.838, de 6 de abril de 2026 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício 
de 2026. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o artigo 6º da Lei nº 3.045, de 18 de dezembro de 2025, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 35/2026/SMF, desta data, da Secretaria da Fazenda do Município 
de Toledo (Processo SEI nº 01.04.013190/2026-12), 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2026, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.040.819,32 (um milhão quarenta mil oitocentos e dezenove reais e trinta 
e dois centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

 I - no orçamento da administração direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 GABINETE DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

14.244.0004.2014 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E 
RESTAURANTES POPULARES 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.590,00 
 SUBTOTAL 7.590,00 
05 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, 

HABITAÇÃO, URBANISMO E MOBILIDADE 
 

05.003 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO  
04.121.0006.2038 PLANEJAMENTO URBANO  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

2450 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.312,80 
 SUBTOTAL 2.312,80 
06 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS  
06.003 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL  
04.122.0008.2045 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

2950 00000-Recursos Ordinários (Livres) 276,00 
 SUBTOTAL 276,00 
08 SECRETARIA DA CULTURA  
08.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
13.122.0013.2065 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

CULTURA 
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3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

4230 00000-Recursos Ordinários (Livres) 80.000,00 
 SUBTOTAL 80.000,00 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 
 

12.361.0014.6074 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL I 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5620 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
84.445,06 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

5900 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

18.834,47 

5910 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

77.551,43 

09.003 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

12.365.0014.5080 CONSTRUÇÕES E READEQUAÇÕES NAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS DOS CMEIS 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
7180 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
244.537,98 

7190 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

65.781,96 

 SUBTOTAL 491.150,90 
11 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 
 

11.002 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
26.781.0019.2109 MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL  
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

9900 00000-Recursos Ordinários (Livres) 219.300,00 
 SUBTOTAL 219.300,00 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.005 DEPARTAMENTO DE OFICINA E MÁQUINAS  
15.782.0025.2139 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OFICINA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
13030 10212-DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS 

MUNICÍPIOS - DRM 
89.089,62 

 SUBTOTAL 89.089,62 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
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16.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.122.0029.2176 UNIDADE DE GESTÃO DO SUAS - GABINETE 
SMAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

19240 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
 SUBTOTAL 50.000,00 
 TOTAL 939.719,32 

 
 II - no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento Sustentável, Científico e Tecnológico de 
Toledo - FUNTEC: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

01 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
DE TOLEDO 

 

01.001 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
DE TOLEDO 

 

18.122.0020.2001 MANUTENÇÃO DA FUNTEC  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

80 00001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) 200,00 
 SUBTOTAL 200,00 
 TOTAL 200,00 

 
 III - no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Toledo - FUNREBOM: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

01 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS - FUNREBOM 

 

01.001 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS - FUNREBOM 

 

06.182.0039.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CORPO 
DE BOMBEIROS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
30 00001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) 20.000,00 
40 00515-FUNREBOM 35.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

150 00001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) 20.000,00 
160 00515-FUNREBOM 20.900,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

180 00515-FUNREBOM 5.000,00 
 SUBTOTAL 100.900,00 
 TOTAL 100.900,00 
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 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

 a) no orçamento da administração direta: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 GABINETE DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

14.244.0004.2014 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E 
RESTAURANTES POPULARES 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
840 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.590,00 
 SUBTOTAL 7.590,00 
05 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, 

HABITAÇÃO, URBANISMO E MOBILIDADE 
 

05.003 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO  
04.121.0006.2038 PLANEJAMENTO URBANO  
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

2420 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.312,80 
 SUBTOTAL 2.312,80 
06 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS  
06.003 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL  
04.122.0008.2045 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL  
3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 

SERVIDOR E DO MILITAR 
 

2880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 276,00 
 SUBTOTAL 276,00 
08 SECRETARIA DA CULTURA  
08.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
13.392.0013.2068 ATIVIDADES CULTURAIS  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

4500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 80.000,00 
 SUBTOTAL 80.000,00 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
12.122.0002.6071 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

5040 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

2.234,47 
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09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 

 

12.365.0014.6077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PRÉ-
ESCOLAS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
6260 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
2.600,00 

12.361.0014.6074 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL I 

 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
5730 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
244.537,98 

5740 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

227.778,45 

09.003 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

12.365.0014.6081 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
7380 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
14.000,00 

 SUBTOTAL 491.150,90 
11 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 
 

11.002 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
26.781.0019.2109 MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
9960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 219.300,00 
 SUBTOTAL 219.300,00 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.005 DEPARTAMENTO DE OFICINA E MÁQUINAS  
15.782.0025.2139 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OFICINA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

13060 10212-DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS 
MUNICÍPIOS - DRM 

89.089,62 

 SUBTOTAL 89.089,62 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0031.2180 BENEFÍCIOS EVENTUAIS  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

19780 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
 SUBTOTAL 50.000,00 
 TOTAL 939.719,32 
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 b) no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento Sustentável, Científico e Tecnológico de Toledo 
- FUNTEC: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

01 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
DE TOLEDO 

 

01.001 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
DE TOLEDO 

 

18.122.0020.2001 MANUTENÇÃO DA FUNTEC  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

90 00001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) 200,00 
 SUBTOTAL 200,00 
 TOTAL 200,00 

 
 II - no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Toledo - FUNREBOM, 
superávit financeiro de exercícios anteriores nas seguintes fontes: 
 a) fonte 00001-Recursos do Tesouro (Descentralizados), no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 
e 
 b) fonte 515 - FUNREBOM, no valor de R$ 60.900,00 (sessenta mil e novecentos reais). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de abril de 2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
BALNEI LORENÇO ROTTA 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 
 

 
 PORTARIA Nº 190, de 6 de abril de 2026 
 

Exclui gratificações atribuídas a servidoras públicas municipais e designa servidores para o 
exercício de funções gratificadas na administração direta do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 313/2026/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos 
do Município (Processo SEI nº 01.06.013070/2026-97), 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Ficam excluídas, a contar de 8 de abril de 2026, as seguintes gratificações concedidas a 
servidoras públicas municipais: 
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 I - a FG 07 - Gerente de Unidade Básica de Saúde - Portes "B" e "D" (8h/diárias e 40 h/semanais), 
concedida à servidora Tatiane Veiga Rodrigues, na Secretaria da Saúde; e 
 II - a FG 04 - Agente de Crédito e Fomento, concedida à servidora Andressa Paula Gea da Silva, na 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo. 
 
 Art. 2º - Ficam designados para exercerem, a contar de 8 de abril de 2026, funções gratificadas na 
administração direta do Município de Toledo, os seguintes servidores: 
 I - a função de Gerente de Unidade Básica de Saúde - Portes "B" e "D" (8h/diárias e 40 h/semanais), 
na Secretaria da Saúde, com gratificação correspondente à FG 07 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação 
dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações: Luis Ivan Vargas; e  
 II - a função de Agente de Crédito e Fomento, na Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo, 
com gratificação correspondente à FG 04 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 
2.158/2013 e suas modificações: Thiago Vinicius Wutzke. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de abril de 2026. 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

 PORTARIA Nº 191, de 6 de abril de 2026 
 

Constitui Comissão Especial de Avaliação e Seleção para Credenciamento de Editoras e 
Distribuidoras de Livros, Livreiros e Sebos Itinerantes, para participação na Feira do Livro, 
durante a 5ª Festa Literária de Toledo - FLIT. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 

 considerando a solicitação contida no Ofício nº 044/2026/SMCULT, desta data, da Secretaria da 
Cultura do Município (Processo SEI nº 01.08.013113/2026-14, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica constituída Comissão Especial de Avaliação e Seleção para Credenciamento de Editoras 
e Distribuidoras de Livros, Livreiros e Sebos Itinerantes, para participação na Feira do Livro, durante a 5ª Festa Literária 
de Toledo - FLIT, de acordo com o respectivo Edital de Chamamento Público a ser editado oportunamente, composta 
pelos seguintes membros: 
 I - Thaiza Grandi Bottega, Bibliotecário I, Matrícula nº 886911; 
 II - Ana Paula Lenhardt Alves, Bibliotecário I, Matrícula nº 883091; e 
 III - Katia Cilene Zang Manfrin, Assistente em Administração I, Matrícula nº 880651. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de abril de 2026. 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

GABRIEL FURLAN FREIRE GAMEIRO 
SECRETÁRIO DA CULTURA 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2023 
 

CONVOCAÇÃO Nº 89 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo) e n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas 
alterações, 

 
CONVOCA a seguinte aprovada no Concurso Público nº 03/2023: 

 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I - EM CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL Nº 
18.419/2015 E LEI MUNICIPAL Nº 2.048/2010 (PCD):  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
11º PCD KAIANE LIVI 

 
A aprovada ora convocada deverá comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, com toda a documentação, no período de 07 a 13 de abril de 2026, para declarar se aceita a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – Apresentar/preencher os documentos e formulários disponibilizados na página de “Concursos e 

Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no 
site oficial do Município, na internet; 

 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento da convocada no prazo acima previsto com toda a documentação solicitada, ou 

a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração 
como desistente. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 07 de abril de 2026. 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

 
CONVOCAÇÃO Nº 31 

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo) e n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas 
alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2024: 

 
PARA O CARGO DE CUIDADOR SOCIAL I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
56º AC ADRIANA DILLENBURGER DA SILVA 
57º AC CRISLAINE PEREIRA DE JESUS 
58º AC FELIPE JOSÉ TOMÉ DOS SANTOS 
60º AC KATIA LUANA COLDEBELLA 
61º AC ANTONIELLEN MORAES MARTINS 
62º AC MILTON LUCIO WESSEL 
63º AC SUELEFABIA MIRANDA DE SOUZA 
64º AC JULIETA WELINSKI 
65º AC ALEXSANDRA MARTINS DA SILVA 
66º AC GEOVANIA CRISTINA FEROLDI ALVES 

 
Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, com toda a documentação, no período de 07 a 13 de abril de 2026, para declarar se aceitam a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – Apresentar/preencher os documentos e formulários disponibilizados na página de “Concursos e 

Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no 
site oficial do Município, na internet; 

 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto com toda a documentação solicitada, 

ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 07 de abril de 2026. 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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TESTE SELETIVO Nº 01/2026 

CONVOCAÇÃO Nº 04 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Edital do Teste 

Seletivo de Estagiários n° 01/2026, CONVOCA os seguintes candidatos aprovados no Teste Seletivo 

de Estagiário nº 01/2026: 

ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO FINANCEIRA, CIÊNCIAS CONTÁBEIS, CIÊNCIAS ECONÔMICAS, 
SECRETARIADO EXECUTIVO, PROCESSOS GERENCIAIS, GESTÃO PÚBLICA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
RENATA DE MORAES RIBEIRO 11º 

RAYLA COITINHO MEYER 12º 

KAWANA DE PAULA MUNARETTO 13º 

FILIPE DOS SANTOS PEREIRA 14º 

 

ENGENHARIA CIVIL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
ALESSANDRA FRASSON DE CAMARGO 1º 

 

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do 

Município de Toledo, no período de 07 à 13 de abril de 2026, munidos da seguinte documentação:  

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função (Declaração de matrícula 

atualizada);  

b) Documentos pessoais (RG, CPF, Comprovante de Residência), originais e cópias; 

se menor de idade, trazer cópia do documento do responsável; 

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na 

respectiva perda da vaga e serão considerados como desistentes. 

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2026. 

 
 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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                                                                 TESTE SELETIVO Nº 002/2025 

CONVOCAÇÃO Nº 12 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Edital do Teste Seletivo de Estagiários n° 

002/2025, CONVOCA os seguintes candidatos aprovados no Teste Seletivo de Estagiário nº 002/2025: 

ENSINO MÉDIO – ÁREA URBANA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
MARIELLY LAURENTINO WURZIUS 27º 

LEONARDO FERNANDO VAZ 28º 

ANA LUISA OLIVEIRA DA SILVA 29º 

JHONATAN FIIHR DA SILVA 30º 

 

FORMAÇÃO DE DOCENTES 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
KAMILI VITÓRIA CORREIA SCHARNETZKI 7º 

 

PEDAGOGIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
ISABELA BELLOCCHIO ERNSEN 22º 

ELEN ISADORA LOVERA 23º 

JOAO PAULO ZANINI DOS SANTOS 24º 

SANDRA RIBEIRO DA SILVA 25º 

 

PSICOLOGIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
EVILLIN NAYARA DA SILVA ROCHA 1º 

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do 

Município de Toledo, no período de 07 à 13 de abril de 2026, munidos da seguinte documentação:  

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função (Declaração de matrícula 

atualizada);  

b) Documentos pessoais (RG, CPF, Comprovante de Residência), originais e cópias; 

se menor de idade, trazer cópia do documento do responsável; 

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na 

respectiva perda da vaga e serão considerados como desistentes. 

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2026. 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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COMUNICADO AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Nº 12/2026

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019 e Decreto Municipal nº 265, de 29 
de abril de 2003,

 torna público o resultado com relação nominal dos candidatos com resultado Apto na Avaliação Psicológica realizada em 
07 de abril de 2026, referente ao Concurso Público nº 02/2023.

Os candidatos que não constarem na listagem abaixo terão o prazo de  5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
deste Comunicado,  tanto para protocolar o  agendamento da entrevista devolutiva,  para conhecimento dos resultados,  como 
também a interposição de recurso contra o resultado, sob pena de não poder mais fazê-lo  (conforme formulário disponível na 
página de “Concursos e Admissão”, em “Publicações Semanais”, em “Publicações Avaliação Psicológica”: Formulário de agendamento 
de entrevista devolutiva e Interposição de Recurso, no site oficial do Município, na internet).

Em caso de recurso, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da entrevista devolutiva caso queira anexar 
documentação emitida por seu técnico assistente ou outra pertinente ao processo, via protocolo direcionado à Secretaria de Recursos 
Humanos,  em envelope lacrado e identificado como documento de sigilo,  utilizando também o  Formulário para Interposição de 
Recurso, citado no parágrafo anterior.

O candidato Apto também pode, caso tenha interesse, solicitar devolutiva, por meio de protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste Comunicado.

CANDIDATO(A) CARGO CONCURSO RESULTADO

ALEXANDRE ALFENAS SIQUEIRA ALVES MÉDICO T4 – CLÍNICO GERAL I 02/2023 APTO

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2026.

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETARIO DE RECURSOS HUMANOS
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2026 
CONTRATADO: INSTITUIÇÃO SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
ENDEREÇO: Rua Guaíra, 3332 – Jardim La Salle                               CIDADE: Toledo                ESTADO: Paraná 
OBJETO: Contratação da empresa Instituição Senac - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial inscrita sob o 
CNPJ 03.541.088/0006-51, compreendendo a disponibilização de cursos de qualificação profissional, em nível de 
qualificação e aperfeiçoamento, para servidores lotados na Secretaria da Educação que exercem a função de 
cozinheiros, secretários, administrativos, assistentes sociais e psicólogos, que serão realizados do dia 14/05/2026 ao 
dia 28/10/2026. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos 
reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço, acompanhado 
de Nota Fiscal. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 230 (duzentos e trinta) dias a contar 
da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso XV da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
EXTRATO CONTRATO Nº 219/2026 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e INSTITUIÇÃO SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
OBJETO: Contratação da empresa Instituição Senac - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial inscrita sob o 
CNPJ 03.541.088/0006-51, compreendendo a disponibilização de cursos de qualificação profissional, em nível de 
qualificação e aperfeiçoamento, para servidores lotados na Secretaria da Educação que exercem a função de 
cozinheiros, secretários, administrativos, assistentes sociais e psicólogos, que serão realizados do dia 14/05/2026 ao 
dia 28/10/2026. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos 
reais). Contrato firmado em 6 de abril de 2026, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação n° 11/2026. 
 

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO – REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
O Pregoeiro do Município de Toledo/PR torna público a quem possa interessar que o edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 12/2026, cujo objeto é: Contratação de serviço de natureza continuada, por intermédio de empresa especializada 
para a prestação de serviços de agenciamento de passagens aéreas, incluindo os serviços de cotação, reserva, 
emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, e emissão de seguro de 
assistência em viagem internacional, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, sofreu retificação. Conforme 
solicitado no Ofício n.º 082/2026/GABPREF, informamos a exclusão dos itens 2.6.5 e 2.6.6 do Termo de Referência. 
Assim, por consequência, fica alterada a data de recebimento e abertura das propostas bem como o início da sessão de 
disputa de preços que passa a ser conforme a seguir: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h do dia 27 de abril 
de 2026. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h do dia 27 de abril de 2026. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 
08h15 do dia 27 de abril de 2026. 
 
As alterações estão disponíveis no site: www.toledo.pr.gov.br e na plataforma BLL https://bll.org.br/. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1 – CONTRATO 97/2026 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, com sede à Rua Raimundo 
Leonardi nº 1586, inscrito no CGC/MF nº 76.205.806/0001-88. 
 
CONTRATADA: EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA. ME, inscrita no CNPJ nº  11.317.416/0001-
54, localizada na Rua Teresina, 2160 Edif Res Du Portuga - Cep: 85807140 - Bairro: Recanto 
Tropical, na cidade de Cascavel/PR, fone: (45)30396-226, (45)3306-6226, email: 
edific.construcoes@gmail.com 
 
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação da Cláusula 9.2. do Contrato nº 
97/2026 para que passe a constar como data-base do orçamento estimado da licitação o mês de 
novembro de 2025. 
 
VALOR DO CONTRATO:   R$ 1.820.000,00 (Um Milhão, Oitocentos e Vinte Mil Reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 720 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 02 de abril de 2026. 
 
 
 
MUNICÍPIO DE TOLEDO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1 – CONTRATO 131/2026 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, com sede à Rua Raimundo 
Leonardi nº 1586, inscrito no CGC/MF nº 76.205.806/0001-88. 
 
CONTRATADA: BOSQUE EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 18.210.496/0001-
93, localizada na Av. Maria Nazaré Brito de Souza, 1693 - Novo Buritizal, Macapá - AP, 68904-
277, Cidade Macapá, Estado de Amapá, email: bosqueempreendimentos@gmail.com, telefone: (96) 
99168-7289. 
 
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação da Cláusula 9.2. do Contrato nº 
131/2026 para que passe a constar como data-base do orçamento estimado da licitação o dia (21 de 
agosto de 2025). 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.239.000,00 (dois milhões, duzentos e trinta e nove mil reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 540 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 02 de abril de 2026. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2026          
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, com sede à Rua Raimundo 
Leonardi, Nº 1586, na cidade de Toledo, PR, inscrito no CGC/MF nº 76.205.806/0001-88, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
MARIO CÉSAR COSTENARO, portador da Cédula de Identidade RG nº 13240795 SSP/PR e do 
CPF/MF nº 564.268.449-34, e 
 
CONTRATADA: BOSQUE EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 18.210.496/0001-93, 
localizada na Av. Maria Nazaré Brito de Souza, 1693 - Novo Buritizal, Macapá - AP, 68904-277, 
Cidade Macapá, Estado de Amapá, email: bosqueempreendimentos@gmail.com, telefone: (96) 
99168-7289, a seguir denominada CONTRATADA, representada por RAIMUNDA BOSQUE DE 
OLIVEIRA, portador da cédula de identidade R.G. n. º 418124 POLITEC AP, inscrito no CPF sob 
n. º 007.176.892-04, residente na mesma cidade. 
 
OBJETO: Construção de Creche Programa Infância Feliz - Loteamento Redenção, em atendimento 
Termo de Adesão Protocolo nº 23.593.735 2/Resoluções SEDEF nº 212/2024 E 219/2024- 
SAM124, celebrado entre o Governo do Estado, por intermédio da Secretaria das Cidades - 
Paranacidade, e o Município de Toledo-PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e 
demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. º 018/2025.  
 
VALOR: R$ 1.979.000,00 (Um Milhão Novecentos e Setenta e Nove Reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 540 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de abril de 2026. 
 
FORO: Comarca de Toledo, Estado do Paraná. 
 
Toledo, 01 de abril de 2026. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO  
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
Considerando que a empresa ÁGIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.427.482/0001-54, não foi localizada no endereço e nem por 
meio dos contatos fornecidos pela mesma; Considerando a instrução processual e a deliberação do Senhor Secretário da 
Administração, vimos, por meio do presente, NOTIFICAR a referida empresa acerca da decisão administrativa proferida nos 
autos do Processo Administrativo Sancionador nº 04/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 166/2023 e do Contrato nº 
517/2024, na qual restou reconhecida a prática de infração administrativa decorrente do descumprimento de obrigações 
contratuais, sendo aplicadas as seguintes penalidades: 
Multa compensatória no valor de R$ 85.499,93 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e 
três centavos), correspondente a 5% sobre o valor total do contrato; e Impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Toledo, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 
Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar recurso administrativo, por escrito e assinado, nos termos do 
artigo 165 da Lei nº 14.133/2021, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da publicação deste edital, podendo ser 
protocolado pessoalmente no prédio da Prefeitura Municipal de Toledo/PR, sito à Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, 
Toledo/PR, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30 e das 13h30 às 17h, ou por meio do protocolo on-line, no seguinte 
link: https://www.toledo.pr.gov.br/servicos/protocolo_online, com o assunto: Solicitação Secretaria da Administração – versão: 
2. 
Por fim, registre-se que os autos do Processo permanecerão com vista franqueada a essa empresa, na Secretaria da 
Administração. 
 

- Assinado digitalmente - 
ANDERSON DE LUNA PEREIRA 

PRESIDENTE 
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Museu Histórico Willy Barth
Chamamento Aberto de Artistas 02/2026

Regulamento:

 1. Sobre as Inscrições e Avaliação

1.1 O(A) artista/coletivo inscrito neste chamamento aceita os termos a seguir.

1.2 A inscrição no chamamento aberto #4 será para exposições em 02/2026.  O referido período
compreende os meses de agosto a novembro de 2026.

1.3  Para o referido período,  serão ofertadas até 4  vagas para artistas individuais e/ou coletivos
artísticos.

1.4  O período de inscrição será:  da 0h do dia 10/04/2026 até às 23h59min do dia 27/06/2026.  O
resultado estará nas redes sociais do museu no dia 10/07/2026 ao meio-dia (12h).

1.5 Para  inscrições  de dois  ou mais  artistas,  coletivo  de  artistas,  identificar  no  formulário  o  nome dos
integrantes inscritos. Apenas o(a) representante do coletivo preenche os demais campos em seu nome
(nome, CPF, cidade, telefone pra contato, etc). É opcional o coletivo ter um nome. Exemplo: Coletivo de Arte
Digital.  O  coletivo  pode  preencher  em  grupo  as  questões  11,  12  e  13  do  formulário.  O  coletivo
formado NÃO deve possuir CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica).  

1.6 O  formulário  pode  ser  acessado  e  preenchido  no  seguinte link: Chamamento  Público  #4:
Calendário Expositivo 02/2026     – Museu H. Willy Barth (google.com).

1.7 Na pergunta 15, faça upload do seu portfólio artístico. 

1.8  Envie  SOMENTE  UM  arquivo  em PDF. O  peso  do  arquivo NÃO deve  ultrapassar  10MB
(megabytes).

1.9 Para coletivos, os tópicos 1.5 a 1.8 se aplicam. Preencha o formulário, faça um portfólio geral com as
informações de cada artista do coletivo em PDF e faça o upload na pergunta 15.

1.10 Caso o arquivo em PDF contenha apenas o link da página do artista/coletivo, o link NÃO será aberto.
Recomendamos o levantamento dos seus trabalhos/projetos e a criação do documento em PDF para envio.

1.11 O(A) artista pode se inscrever mais de uma vez, isto é, tanto individual quanto no coletivo. O mesmo
deve fazer uma nova inscrição seguindo os passos acima.

1.12 A comissão julgadora será composta por três servidores do Município de Toledo vinculados a
Secretaria da Cultura. 

1.13 A avaliação será a partir dos seguintes critérios: documentação (o correto preenchimento do
formulário  tendo  por  base  o  edital)  / portfólio  artístico  / missão,  visão  e  valores  institucionais



Ano XV Toledo, 07 de abril de 2026 Edição nº 4707 Página 81 de 87

Inserido por Andressa Vruck em: 06/04/2026 14:49:57. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: GABRIEL FURLAN FREIRE GAMEIRO em 06/04/2026 15:17:59.
Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: aea75279-9d75-4ae5-8be4-c80dc8e1dec8

(disponível  nas  redes  sociais  do  museu)  / respostas  do  formulário  as  perguntas  11,  12  e
13 / penalidades. A soma ou diferença desses pontos, de 0 a 5 em cada critério (inclui 0,5 ex: "3,5"),
formarão a nota final do(a) artista/coletivo.

1.14  Em caso de empate  no total  da pontuação geral  de  dois  ou mais  artistas/coletivos,  o  critério  de
desempate será a soma e a maior pontuação, dos três avaliadores, nos critérios individuais: 1º portfólio
artístico  /  2º  missão,  visão  e  valores  institucionais  /  3º respostas  as  perguntas  11,  12  e  13 /  4º
documentação. Persistindo o empate, o museu fará sorteio.

1.15 Penalidades são retroativas até uma edição anterior do chamamento caso o artista/coletivo expôs no
museu e teve alguma(s) irregularidade(s). Mais informações estarão dispostas no "2. Sobre a Exposição".

2. Sobre a Exposição 

2.1 É de responsabilidade do(a) artista/coletivo respeitar:  solicitações do museu, período de exposição,
custos com transporte das obras (entrega, manuseio no trajeto e retirada), texto expositivo, fichas técnicas
das obras,  custos  com criação  do  material  de  divulgação (físico  e/ou  digital),  custos  com vernissage,
cuidados com o ambiente expositivo e ferramentas, montagem e desmontagem.

2.2 O museu entende que as obras do(a) artista/coletivo estão prontas para serem expostas até a data de
abertura. Após exposto, não será permitido a retirada do(s) objeto(s)/obra(s) até o fim da exposição para
eventuais ajustes e/ou manutenções, salvo riscos comprovados de danos ao museu ou a segurança dos
visitantes. Em caso de retirada para eventual intervenção ou uso em outra atividade que não seja vinculada
ao Museu Histórico Willy Barth, penalidades a futuras exposições serão impostas ao artista/coletivo.

2.3 Intercorrências, desistências e circunstâncias não programadas/previstas que impeçam a criação da
exposição, devem ser comunicadas ao museu com até 30 dias de antecedência da data de abertura. A
inobservância desse item, implicará penalidades a futuras exposições.   

2.4 Interrupções repentinas de exposição (toda ou em parte) em andamento por parte do(a) artista/coletivo
devem  ser  comunicadas  com  até  sete  dias  de  antecedência.  Motivos  de  força  maior  devidamente
comprovados serão avaliados. A inobservância desse item, implicará penalidades a futuras exposições.

2.5  Ampliação do prazo  expositivo  será  analisada pelo  museu;  conquanto,  não  afete  o  calendário  das
demais exposições agendadas ou se ajuste em virtude das partes interessadas.

2.6 Apresentações, oficinas, palestras e afins são permitidas e são responsabilidade do(a) artista/coletivo
(custos, produção e organização). Cedemos o auditório (ou mezanino ou espaço interno/externo disponível)
do museu com projetor, mesa, cadeiras, notebook e Wi-Fi. Agendar previamente com o museu a data. O
museu não se responsabiliza em caso de indisponibilidade de data/horário ou equipamentos em uso nas
exposições.  Em  caso  de cancelamento  ou  alteração  de  data,  avisar  o  museu  com  até  três  dias  de
antecedência.

2.7  Vernissages  são  opcionais  e  de  responsabilidade  do(a)  artista/coletivo  (custos,  produção  e
organização).  Respeitar  horários,  capacidade  de  público  e  espaço  delimitado  pelo  museu.  Não  serão
tolerados  bebidas  alcoólicas  e/ou  consumo  de  cigarro  nas  dependências  do  museu  por  parte  do
artista/coletivo e seus convidados. A inobservância desse item, implicará penalidades a  futuras exposições.

2.8  É  de  responsabilidade  do(a)  artista/coletivo  combinar  previamente  com  a  instituição  se  fará  a
vernissage. NÃO será  tolerado  mudança  de  planos,  salvo  motivos  de  força  maior  devidamente
comprovados.

2.9 Para montagens e desmontagens de exposição: serão até sete dias corridos para montagem e até dois
dias úteis para desmontagem. O tempo investido pelo(a) artista/coletivo neste tópico pode refletir no período
de exposição. Caso haja feriado ou evento que impossibilite a montagem ou desmontagem da exposição, o
tempo do artista será acrescido proporcional aos dias afetados, sem prejuízo.

2.10 O(A) artista/coletivo se compromete em retirar as obras/objetos da galeria em até um dia útil após
concluir a desmontagem. A inobservância desse item, implicará penalidades a futuras exposições. Caso
haja feriado ou evento que impossibilite a retirada das obras/objetos do espaço, o tempo do artista será
acrescido proporcional ao dia afetado, sem prejuízo.

2.11 Os espaços expositivos possuem um limite de tamanho e recursos internos (ex: cavaletes, expositores,
painéis, paredes móveis e trilhos). Ou seja, o(a) artista/coletivo tem ciência que pode NÃO conseguir expor
todas as suas obras no espaço, cabendo sua própria curadoria ou de terceiros a avaliação. Recomendamos
a visita ao museu para a análise do espaço e esclarecimento de eventuais dúvidas.

2.12 O(A) artista/coletivo fica responsável por trazer equipamentos e acessórios de montagem (ex: presilhas
metálicas, foamboard,  fita  dupla  face,  fios  de nylon,  fichas  técnicas  das  obras  etc).  O  museu  fornece
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paredes móveis, trilhos, cavaletes, painéis, expositores, ferramentas e espaço. É de responsabilidade do(a)
artista/coletivo  o  cuidado  dos  objetos  cedidos  pelo  museu.  O  museu  fica  a  disposição  para  eventuais
dúvidas não cabendo reclamações posteriores.

2.13 O artista/coletivo tem ciência que um ou mais recursos do museu (cavaletes, expositores, painéis e/ou
paredes móveis) podem estar sendo usados em outra exposição, cabendo ao artista, analisar e avaliar sua
curadoria caso a ausência desses o afete. É permitido trazer recursos pessoais do artista / coletivo (ex:
cavaletes). Apenas marque o objeto para diferenciar dos materiais do museu.

2.14 A equipe do museu pode, se necessário, auxiliar na montagem/desmontagem respeitando a vontade
do(a) artista/coletivo/curador(a). Ressalta-se, também, a necessidade de respeitar todos os prazos até aqui
supracitados.

2.15 O período de exposição do(a) artista/coletivo é cerca um mês e meio a dois meses, podendo variar em
alguns  dias,  para  mais  ou  menos,  conforme  o  processo  da  montagem/desmontagem/agenda.  O(A)
artista/coletivo será avisado(a) com alguns dias de antecedência quanto ao encerramento de exposição e
eventuais oscilações de data/período.

2.16 PROIBIDO furar as paredes e painéis do museu. Utilize as paredes móveis. Fitas, colagens e pregos
(se necessário) nas paredes móveis são permitidas.  As paredes móveis e painéis têm pregos na parte
superior facilitando o processo de montagem por fios. Dúvidas acerca desses recursos, conversar com a
equipe.

2.17 Para a segurança dos visitantes, servidores, artista(s) e museu, É PROIBIDO o uso de produtos
químicos,  inflamáveis,  objetos  perigosos,  pontiagudos,  excessivamente  pesados,  que  emanem
cheiros/odor/aroma/fumaça, obras instáveis, obras que toquem no teto do espaço (salvo instalações
leves com essa finalidade devidamente presas/fixas/estáveis por cordas e/ou fios nos trilhos), que
gerem  elevada  tensão  na  rede  elétrica  ou  que  fiquem  ligados  de  maneira  ininterrupta  após  o
fechamento do museu.

2.18  Coletivos:  Proibido  expor  obras  de  artistas NÃO   inscritos  no  chamamento  público.  A
inobservância  do  ato,  se  comprovado,  gerará  a  remoção  das  obras  dos(as)  artista(s)  não
formalmente  inscrito(s)  em  qualquer  estágio  (montagem  ou  durante  o  período  expositivo)  das
galerias. Os demais artistas, regularmente inscritos, sofrerão penalidades expositivas futuras tanto
individuais quanto coletivas. As obras ficarão separadas aguardando retirada, a partir do contato,
pelo representante do coletivo.

2.19 Na produção do seu cartão/catálogo/convite  de exposição,  incluir  as marcas do município:
Secretaria da Cultura de Toledo e Museu Histórico Willy Barth.

2.20 As referidas marcas no tópico 2.19 estão disponíveis no site da Prefeitura do Município de Toledo na
aba “município”, “marca oficial, “marca do governo municipal (google drive)” e pasta “secretaria da cultura”.
O logo do museu está disponível com a instituição e nas redes sociais da mesma ( instagram e facebook). A
divulgação ocorrerá após uma verificação de regularidade desse requisito. Enviaremos o formato/dimensão
padrão de postagem aos artistas selecionados para auxilio. Em caso de dúvidas, contate o museu.

2.21 Estando regular o tópico 2.20, o museu se compromete a divulgar a exposição em suas redes sociais
(instagram e facebook) e fazer collab (instagram) com o(s) artista(s).

2.22 Estando regular o tópico 2.20, durante o período de exposição, o(a) artista/coletivo pode deixar seu
cartão/catálogo/convite de divulgação na recepção do museu.

2.23 Doações e empréstimos de obras após o período expositivo serão avaliados pela instituição.

2.24 As obras expostas são de responsabilidade do(a) artista/coletivo, não cabendo modalidades de seguro
do Museu/Secretaria de Cultura/Prefeitura de Toledo.

2.25  O  Museu  Histórico  Willy  Barth,  Secretaria  de  Cultura  e/ou  Prefeitura  de  Toledo NÃO   efetuam
pagamentos, repasses financeiros ou cachês de participação para artistas, curadores e correlatos.

3. Considerações Finais

3.1 O(A) artista/coletivo autoriza o registro interno dos dados pessoais enquanto inscrito no chamamento,
assim  como,  respostas  do  formulário  e  imagens/informações  cedidas  do  portfólio.  Autoriza,  também,
eventuais contatos do museu e reprodução de seu nome/coletivo e divulgação de sua exposição nas redes
sociais do museu caso seja escolhido.

3.2 O(A) artista/coletivo pode solicitar com o museu, a qualquer momento, a segunda via do termo assinado
pelo mesmo.
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3.3 O(A) artista individual ou representante do coletivo será o canal de contato do museu.

3.4 Se o museu entender que uma ou mais obras necessitam de intervenção do artista/coletivo na galeria
para estabilizá-la/fixá-la/prendê-la, entraremos em contato com o artista/coletivo solicitando o devido ajuste. 

3.5  Artista/Representante do Coletivo:  Comunique o museu caso algum conhecido  seu  (e  estranho ao
museu) venha sozinho ou venha auxiliá-lo na (des)montagem da exposição. Assim evita constrangimentos
de impedimento de acesso a galeria em razão da segurança das suas obras e do espaço.

3.6 Não é permitido, sob qualquer justificativa, a negociação, venda ou compra de obras nas dependências
do museu. Não é permitido valores junto das obras em qualquer formato (valor, etiqueta,  qr code e afins)
na(s) obra(s). A inobservância desse gerará penalidade ao artista/coletivo em futuras exposições.

3.7 O museu não recomenda/sugere serviços particulares para os artistas. Recomendamos que os mesmos
busquem seus profissionais de confiança para o desenvolvimento de serviços relativos a exposição. 

3.8 Caso o artista/coletivo deseje fazer plotagem do tema de sua exposição no vidro de entrada do museu,
solicitar a equipe do museu as medidas e/ou o próprio artista pode efetuar as medidas (os espaços do vidro
são  designados  pelo  museu  e  apenas  um  espaço  por  exposição  será  usado).  O  museu  não  se
responsabiliza  se  os  espaços já  estiverem usados/reservados para  uso.  A colocação e  remoção é  de
responsabilidade do artista/coletivo.

3.9 O artista/coletivo pode produzir e usar banners na exposição (o museu cede o suporte). Conferir  e
reservar junto ao museu a quantidade de suportes necessários com base no tópico 2.11 e 2.13 deste edital.
Não serão aceitas reclamações posteriores. 

3.10 Dúvidas referentes ao regulamento do chamamento público serão atendidas durante o período de
inscrição por telefone (45 – 3196.2465), whatsapp (45 – 99828.1156) e e-mail (museu@toledo.pr.gov.br).
Não serão aceitas reclamações após o período de inscrição e não serão aceitos envios de portfólio artístico
via whatsapp (durante ou após o período de inscrição do chamamento público).

3.11 Uma vez designada a galeria de exposição, o museu se compromete a enviar informações tais como
planta  baixa  da  galeria,  medidas  de  pé  direito  do  espaço  e  demais  informações  pertinentes  ao
artista/coletivo. 

3.12  Em  caso  de  desistência  do(a)  artista/coletivo  selecionado(a),  o  museu  entrará  em  contato  o(a)
artista/coletivo  subsequente  da  lista  de  inscritos  (tendo  por  base  a  posição  do  artista  no  critério  de
avaliação).

3.13 Não esqueça: Preencha o formulário e,  na pergunta 15, envie seu portfólio (um PDF de até
10MB).

3.14 Não caberá recurso quanto as decisões tomadas pelo Museu Histórico Willy Barth.

3.15  Disclaimer:  O museu se reserva  a possibilidade de  destinar  vagas ofertadas a exposições
autorais ou convidados que surgirem durante o chamamento público.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

  CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3196-2800   www.toledo.pr.leg.br 

PORTARIA N° 91, de 06 de abril de 2026 
 

Designa servidora para exercer função 
gratificada de Coordenador Adjunto da 
Direção-Geral da Câmara Municipal de 
Toledo. 

 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições, 
 
considerando o artigo 49 da Lei n° 2.609, de 28 de junho de 2023, que 

dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos e carreiras 
da Câmara Municipal de Toledo,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Designar a servidora efetiva Luana Laurindo, para exercer a 
função gratificada de Coordenador Adjunto da Direção-Geral, com efeitos a contar 
de 02 de abril de 2026, ao qual será concedido gratificação conforme alínea “i” do 
inciso I do artigo 49 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023, alterada pela Lei nº 
2.881, de 27 de março de 2025. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente, 06 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:0844
1718911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.04.06 
14:37:29 -03'00'
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 Estado do Paraná 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 – CEP 85900-030 
Fone (45) 3196-2800 
www.toledo.pr.leg.br 

 
PORTARIA N° 92, de 6 de abril de 2026 

 
Exonera, a pedido, Wagner Hércules 
Baratella de Aquino Lopes do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar. 
 
 
 
 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 38 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos e carreiras da 
Câmara Municipal de Toledo, 
 

RESOLVE: 
 
  Art. 1° - Exonerar, a pedido, Wagner Hércules Baratella de Aquino 
Lopes do cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Vereadora Olinda 
Fiorentin, a contar de 6 de abril de 2026. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Presidente, 6 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
GABRIEL BAIERLE 

Presidente da Câmara Municipal 
 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:084417
18911

Assinado de forma digital 
por GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.04.06 
15:19:38 -03'00'
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